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Nova Friburgo/RJ, 21 de março de 2016.
Ofício PGM nº 48/16. 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de  REGULAMENTAR O ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA E O SEU RESPECTIVO RELATÓRIO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA no Município de Nova Friburgo.


A presente iniciativa deve ser prestigiada e acolhida, considerando a necessidade de serem alteradas e ajustadas as exigências hoje vigente pela Lei Complementar nº 90/2014, regras essas que estão dificultando muito a aprovação dos empreendimentos em nossa cidade.


Essa regra, se aprovada, permitirá a continuidade dos empreendimentos em nossa cidade, até a análise e aprovação do novo plano diretor participativo que vier a vigorar em Nova Friburgo, ocasião em que todos esses parâmetros poderão ser revistos.


O incluso anteprojeto pretende deixar mais claras as regras, diminuindo a subjetividade na análise do empreendimento, tornando mais segura as atividades empresariais.


Portanto, Senhor Presidente, desnecessários extensos comentários acerca da relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, que certamente terá repercussão prática na vida dos munícipes e da economia local.


Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Anteprojeto de Lei Complementar Municipal, bem como sua submissão à apreciação do Plenário, EM REGIME DE URGÊNCIA, na forma da Lei Orgânica Municipal.


Atenciosamente.






ROGÉRIO CABRAL







Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador MÁRCIO DAMÁZIO

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo.
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

Regulamenta a aplicação do estudo prévio de impacto de vizinhança – EIV e o seu respectivo relatório de impacto de vizinhança - RIV e dá outras providências.


O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação em vigor, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Esta Lei Complementar regulamenta a aplicação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança – EIV e Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV – nos termos do disposto nos artigos 36 a 38 da Lei Federal nº 10257/ 2001, e complementa as condições de uso do solo de empreendimentos de impacto com alto grau de incomodidade, estabelecendo medidas mitigadoras ou compensadoras, mantendo o equilíbrio e qualidade de vida da população circunvizinha.

Art. 2º - Para efeito desta Lei Complementar entende-se por estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e o respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança - RIV, o instrumento utilizado para permitir o licenciamento e uso do solo de empreendimentos de impacto com alto grau de incomodidade, estabelecendo medidas mitigatórias ou compensadoras, mantendo o equilíbrio e qualidade de vida da população circunvizinha.

Art. 3º - Os empreendimentos obrigados à apresentação do EIV e RIV estão enquadrados nas seguintes situações:

I – Uso residencial os empreendimentos que apresentem alguma das seguintes hipóteses:

a)- Mais de 3.000 m2 (Três mil metros quadrados) de área de estacionamento; ou 120 vagas.

b)- Mais de 12.000 m2  (Doze mil metros quadrados) de área construída.

c)- Loteamento e condomínios fechados provenientes de parcelamento do solo com mais de 50 (Cem) unidades autônomas.

II – Uso não residencial os empreendimentos que apresentem alguma das seguintes hipóteses:

a)-Empreendimentos não residenciais constituídos por uma ou mais atividades que apresentarem área construída total, igual ou superior a 12.000 m2 (Doze mil metros quadrados); ou

b)- Locais de reunião com capacidade de lotação superior a 500 (quinhentas) pessoas; ou

c)- Além das seguintes atividades e/ou destinações:

Central de controle de zoonose.

Centro de distribuição regional dos correios.

Hospitais.

Boates, casas de show.

Delegacias de polícia com carceragem para mais de 10 pessoas.

Helipontos.

Terminal rodoviário interurbano, seja de transporte de cargas e/ou de passageiros.

Estabelecimento de ensino com área construída total superior a 3.000 m2 (Três mil metros quadrados).

Usinas para tratamento de lixo, reciclagem ou estação de transbordo de inertes.

Cemitérios; ou

Crematórios

III - Empreendimentos de uso misto com área construída superior a 12.000 m2 (Doze mil metros quadrados).

IV - Uso institucional com área total igual ou superior a 12.000 m2 (Doze mil metros quadrados).

Parágrafo único - Ficam dispensados da apresentação de EIV e RIV os projetos que não atinjam os limites estabelecidos neste artigo.

Art. 4º - A elaboração do EIV e RIV deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, incluindo a análise para se permitir um real prognóstico dos impactos com a proposição de medidas mitigadoras e compensatórias, onde se destacam as questões que deverão ser contempladas.

1- Adensamento populacional.

2- Equipamentos urbanos e comunitários.

3- Uso e ocupação do solo.

4- Valorização imobiliária.

5- Geração de tráfego, demanda por transporte público.

6- Ventilação e areação; sombreamento, iluminação e ruídos.

7- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.

Art. 5º - Os valores das contrapartidas, a implantação, execução e fornecimento de materiais e equipamentos necessários às obras previstas nas medidas mitigatórias e compensadoras para concessão de licença municipal serão destinados ao município, incorporado ao patrimônio público.

§ 1º – O RIV ou o poder público não poderá exigir do empreendedor contrapartida maior que a demanda gerada pelo empreendimento ou atividade.

§ 2º - O limite financeiro como contrapartida de que trata este artigo deve ser proporcional ao empreendimento e principalmente proporcional ao impacto e incomodidade por ele gerado, limitado a no máximo 5% (cinco por cento) do custo de implantação do empreendimento.

Art. 6º - Entende-se como área de influência direta do empreendimento um raio de 200 m (duzentos metros) do perímetro do empreendimento no caso de unidades residenciais e 400 m (quatrocentos metros) do perímetro nos demais empreendimentos.

Art. 7º - A análise do EIV e RIV deverá ocorrer no prazo de 45 (Quarenta e cinco) dias decorridos da apresentação do mesmo pelo empreendedor que deverá ser notificado em relação a qualquer pendência ou exigência, por escrito.

§ 1º – Na hipótese de ser apresentada exigência, ficará suspensa a contagem do prazo para análise.

§ 2º - Na hipótese de decorrer o prazo de 60 (Sessenta) dias sem manifestação e/ou exigência, considerar-se-á aprovado o EIV e RIV.

Art. 8º - Fica estabelecido que as regras sobre a realização de audiências públicas serão disciplinadas através de Decreto Regulamentador.

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente os artigos 13 e 14, bem como o Anexo II da Lei Complementar nº 90/2014.




Nova Friburgo/RJ, _______ de _______________ de 2016.

Rogério Cabral

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro


Prefeitura Municipal de Nova Friburgo


Procuradoria Geral








